
Memorando 2- 2.486/2026

De: Rubenei M. - SMA

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 15/05/2026 às 10:46:08

Setores envolvidos:

SMA, GAB, CM-DA-PG, GAB - IND

Encaminha pedido de informação 6-2026

 

Em resposta ao presente Pedido de Informação, informamos que a empresa vencedora da contratação para
execução dos serviços de manutenção da iluminação pública no Município é a empresa Douglas Possan Ltda.
Esclarecemos que as ações previstas, tanto na zona urbana quanto na zona rural, bem como os critérios técnicos
adotados para a execução dos serviços, encontram-se devidamente estabelecidos no respectivo contrato
administrativo firmado, observando-se as necessidades de atendimento e a demanda existente em cada localidade.
Ressaltamos que no site institucional do Município Chopinzinho, através do link:
https://www.chopinzinho.pr.gov.br/solicitar_troca_de_lampada, todo e qualquer cidadão pode solicitar os referidos
serviços.

No que se refere à limpeza urbana, informamos que os serviços vêm sendo executados por servidores municipais,
em conjunto com o Programa Mãos à Obra, garantindo a continuidade e a manutenção adequada dos espaços
públicos.
Ressalta-se, ainda, que se encontram em fase de assinatura os contratos de terceirização destinados à ampliação e
ao fortalecimento dessas atividades, os quais contemplam a prestação de serviços de jardinagem, serviços gerais e
serviços operacionais, com o objetivo de assegurar maior eficiência, qualidade e regularidade na execução dos
serviços públicos prestados à população.

_

Atenciosamente, 

Rubenei Meloto 

Secretário de Administração e Finanças.

Anexos:

ARP_N_89_2026_P_E_10_2026_CHOPINZINHO_PR.pdf
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ANEXO VII 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 89/2026 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 46/2026 MEMORANDO N.º 531/2026 

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 01/04/2026 VALIDADE DA ATA: 31/03/2027 

 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, através da Secretaria de Administração e Finanças, com sede no(a) Rua 
Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, CEP 85.560-000, no município de Chopinzinho – PR, 
inscrito(a) no CNPJ sob o n.º 76.995.414/0001/60, neste ato representado(a) pelo(a) seu Prefeito, Senhor 
Álvaro Dênis Ceni Scolaro, inscrito(a) no CPF sob o n.º 009.378.889-40, portador da carteira de identidade 
n.º 8.124.995-4 SESP/PR, nos termos da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e do Decreto n.º 73, de 2023, das 
demais normas aplicáveis, registra os preços obtidos no Pregão Eletrônico n.º 90010/2026, Processo nº 
46/2026 – Memorando Eletrônico nº 531/2026, homologado por Álvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, para 
Registro de preços para futura e a eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO DOS PONTOS DA REDE DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS SEMÁFOROS DA RUA 14 DE DEZEMBRO 
E SERVIÇOS DE TROCA DE LÂMPADAS E REFLETORES NOS ESPAÇOS ESPORTIVOS, VISANDO O 
ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR, conforme 
Termo de Referência (Anexo I), visando atender a demanda do(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes 
(Anexo VI), nos termos das propostas apresentadas, as quais integram esta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1 Esta Ata tem por objetivo o registro de preços para a futura e a eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO DOS PONTOS DA 
REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS SEMÁFOROS DA 
RUA 14 DE DEZEMBRO E SERVIÇOS DE TROCA DE LÂMPADAS E REFLETORES NOS ESPAÇOS 
ESPORTIVOS, VISANDO O ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO – PR, conforme as especificações, previsões e exigências contidas no Edital deste certame. 

1.1 Este instrumento não obriga a Administração a adquirir as quantidades estimadas neste Pregão 
Eletrônico, podendo optar pela realização de novas licitações específicas para aquisição dos aludidos 
serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo, porém, assegurada aos detentores do registro constante 
desta Ata a preferência de fornecimento, em igualdade de condições com os demais licitantes. 

1.2 Também integram esta Ata de Registro de Preços, vinculando as partes signatárias, as propostas dos 
fornecedores. 

1.3 Participam deste Registro de Preços, em conformidade com o artigo 289 do Decreto n.º 73, de 2023, o(s) 
seguinte(s) órgão(s) e/ou entidade(s): 

 

01 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS 

Registram-se o(s) preços(s) do(s) bem(ns) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(es), nos seguintes termos: 

Adjudicado para DOUGLAS POSSAN LTDA, inscrito no CNPJ sob o n.º 15.332.845/0001-51, com sede no(a) 
Av. Bertino Warmling, 857 – Centro, Cidade de Salto Lontra, Estado do Paraná, neste ato representado por 
DOUGLAS POSSAN, inscrito(a) no CPF sob o n.º 038.745.979-03, portador da carteira de identidade n.º 
8.203.352-1, residente e domiciliado no(a) Av. Bertino Warmling, 857 – Centro, Cidade de Salto Lontra, 
Estado do Paraná, e-mail douglaspossan@hotmail.com e telefone  (46) 3191-0137 / (46) 99926-0173, 
conforme quadro a seguir: 

DOUGLAS 

POSSAN:03874597903

Assinado de forma digital por 

DOUGLAS POSSAN:03874597903 

Dados: 2026.04.06 07:42:54 -03'00'
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ITEM DESCRICAO Unidade 
de 

medida 

Qtd Valor 
unitário  

 

Valor total  

Lote 1 – Manutenção dos Pontos da Iluminação Pública 
01 Serviços técnicos para manutenção da 

iluminação pública dos postes identificados 
pela Copel, com detecção de problemas e 
substituição de peças e materiais. Cada poste 
conta como um ponto, independente dos 
problemas. O atendimento da demanda dos 
serviços deverá ser realizado em no máximo 
48 horas após a solicitação da Prefeitura. 

Ponto 926 R$ 54,84 R$ 50.781,84 

02 Serviços técnicos para manutenção da 
iluminação pública das Praças e no Parque do 
Lago, com detecção de problemas e 
substituição de peças e materiais. Cada 
luminária ou refletor conta um ponto 
independente. O atendimento da demanda 
dos serviços deverá ser realizado em no 
máximo 48 horas após a solicitação da 
Prefeitura. 

Ponto 72 R$ 61,85 R$ 4.453,20 

03 Serviços técnicos para manutenção da 
iluminação pública dos Super Postes, com 
detecção de problemas e substituição de 
peças e materiais. Cada luminária conta como 
um ponto independente. O atendimento da 
demanda dos serviços deverá ser realizado 
em no máximo 48 horas após a solicitação da 
Prefeitura. 

Ponto 30 R$ 92,10 R$ 2.763,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO - Lote 1 – Manutenção dos Pontos da Iluminação 
Pública 

R$ 57.998,04  

      
VALOR TOTAL  R$ 57.998,04 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1 Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o Contratado, terá a vigência de 1 (um) ano, 
podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, 
com efeitos a contar da publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Município. 

3.2 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

3.3 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 
quantitativo renovado. 

 

CLÁUSULA QUARTA – COMPROMISSO DO FORNECEDOR 

A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor(es) assume(m) o compromisso de 
atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 
condições estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas 
cláusulas. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, obedecido 
o disposto nos artigos 301 a 303 do Decreto n.º 73, de 2023, bem como deverá proceder à atualização 
desses preços nos termos do art. 304 desse Regulamento Municipal. 

DOUGLAS 

POSSAN:03874597903

Assinado de forma digital por 

DOUGLAS POSSAN:03874597903 

Dados: 2026.04.06 07:43:16 -03'00'
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5.1.1 A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata depende de autorização da autoridade 
competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, compondo novo quadro 
de preços registrados e disponibilizando-os no site oficial. 

5.1.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice IPCA – Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo, tendo por termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que 
decorrido 1 (um) ano desse marco temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é 
contado do término do prazo inicial que motivou a primeira atualização. 

5.1.2.1 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser 
protocolado até trinta dias antes do fim do período acima enunciado. 

5.1.2.2 O transcurso do período citado no item 5.1.2 sem o requerimento do fornecedor implica preclusão. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO PELO FORNECEDOR 

6.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 

6.1.1 for liberado; 

6.1.2 descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

6.1.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 

6.1.4 sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 

6.1.5 não aceitar o preço revisado pela Administração. 

6.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação. 

6.3 O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo 
processo administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os demais 
fornecedores registrados e a nova ordem de registro. 

6.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão gerenciador 
realizar nova licitação para o registro de preço, sem que caiba direito de recurso. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

7.1.1 pelo decurso do prazo de vigência; 

7.1.2 pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

7.1.3 por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

7.1.4 por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

7.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto no art. 307 do Decreto n.º 73, de 2023. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO REGISTRO 

Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente pela Administração, nos casos previstos na 
Cláusula Quinta, Sexta e Sétima desta Ata, com o devido registro nos sistemas internos e publicação do 
resumo no Diário Oficial do Município. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

9.1 Constituem obrigações do Fornecedor: 

9.1.1 assinar esta Ata e retirar a respectiva nota de empenho ou documento equivalente, no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação; 

9.1.2 responsabilizar-se pelas despesas e encargos decorrentes da execução da presente Ata; 

DOUGLAS POSSAN:03874597903
Assinado de forma digital por DOUGLAS 

POSSAN:03874597903 

Dados: 2026.04.06 07:43:38 -03'00'
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9.1.3 manter as condições de habilitação; 

9.1.4 manter atualizado seu cadastro no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, 
durante a vigência da presente ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

10 Constituem obrigações do órgão participante, por meio de gestor próprio: 

10.1 tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas eventuais alterações, com o objetivo de 
assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições; 

10.2 emitir a ordem de compra nos sistemas internos da Administração, quando da necessidade da 
contratação, a fim de gerenciar os respectivos quantitativos na ata de registro de preços; 

10.3 verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, sobretudo em relação aos 
valores praticados, bem como assegurar-se que a contratação a ser feita ainda atenda aos seus interesses, 
informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens quanto à sua utilização; 

10.4 zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar, garantida a ampla 
defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações; 

10.5 registrar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e/ou Diário Oficial do Município e no 
sistema interno eventuais irregularidades detectadas e penalidades aplicadas, após o devido processo legal; 

10.6 providenciar as publicações no Portal Nacional de contratações Públicas e no sítio eletrônico oficial do 
Município de Chopinzinho e dos órgãos ou entidade demandante, quando couber. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES OU 
INGRESSANTES 

Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, o órgão 
ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que 
seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista 
no edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata, observado o disposto nos 
arts. 314 e 316 do Decreto n.º 73, de 2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.1 A entrega do objeto relativo à licitação deverá dar-se sob a forma de fornecimento parcelado, durante 
toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores relativos aos 
produtos efetivamente entregues, conforme necessidade solicitada pela Secretaria requisitante. 

12.2 Os serviços deverão ser executados em todo o território do Município de Chopinzinho, nas quantidades 
e endereços indicados pelas Secretarias Municipais, conforme relação dos próprios públicos constante do 
item 2 do termo de referência. 

12.3 O prazo máximo para o início da execução dos serviços será de 48 (quarenta e oito) horas após a 
solicitação, cabendo à contratada a total responsabilidade quanto ao correto atendimento, no tocante às 
especificações, condições e obrigações previstas no termo. 

12.3.1 O prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas para início da execução dos serviços justifica-se pela 
necessidade de garantir a continuidade, a segurança e a eficiência do sistema de iluminação pública do 
Município, uma vez que falhas nesse serviço impactam diretamente a segurança da população, a mobilidade 
urbana e a preservação do patrimônio público. O referido prazo é considerado razoável e suficiente para a 
mobilização de equipe técnica, deslocamento e organização operacional da contratada, sem comprometer o 
interesse público. 

12.3.2 Os serviços deverão ser executados em caráter prioritário, em razão do interesse público a eles 
inerente. 

12.4 A contratada deverá realizar a análise técnica e o levantamento prévio de todos os materiais 
necessários à execução dos serviços, devendo encaminhar ao fiscal responsável pelo contrato a relação 

DOUGLAS POSSAN:03874597903
Assinado de forma digital por DOUGLAS 

POSSAN:03874597903 

Dados: 2026.04.06 07:44:13 -03'00'
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detalhada dos itens requeridos, contendo suas especificações técnicas e quantidades. A aquisição e o 
fornecimento desses materiais serão de responsabilidade do Município, que providenciará a compra e fará a 
entrega à contratada para utilização na execução dos serviços 

12.5 A empresa contratada não poderá realizar a substituição ou troca de materiais sem prévia autorização 
do Município. Qualquer alteração deverá ser formalmente solicitada à Administração Municipal, mediante 
apresentação de justificativa técnica e aguardo de aprovação. 

12.6 Os serviços serão conferidos imediatamente após a execução, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

12.7 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeitos e ou aprimorados no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

12.8 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo 10 (dez) dias, contados da data de verificação de 
conformidade, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços aplicados e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 

12.8.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 

12.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

12.10 O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços 
relacionados, conforme as condições e as necessidades do licitante. 

12.11 O objeto do edital será recebido pelas Secretarias de: 

12.11.1 Educação Cultura e Esporte / Departamento de Gestão da Estrutura de Educação; 

12.11.2 Infraestrutura Rural e Frotas e Obras e Urbanismo. 

12.12 Os critérios para o recebimento estão especificados no item 7 do Anexo VIII (minuta do contrato). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CON-
TRATO 

13.1 A responsabilidade pela gestão das Ata(s) de Registro de Preço(s) caberá aos servidores: 

13.1.1 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Simone Biava; 

13.1.2 Secretarias de Obras e Urbanismo: Gustavo Meloto. 

13.2 Os servidores designados serão responsáveis pelas seguintes atribuições (incisos I a VII do art.10 do 
Decreto nº 73/2023): 

I - Analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - Analisar os documentos referentes a execução do serviço executado contratado; 

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao 
objeto contratado; 

VII - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

VIII - Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada no 
sistema GMS, quando couber, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

IX - Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor responsável pelo 
sistema de gestão de materiais, obras e serviços; 

X - Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP); 

DOUGLAS POSSAN:03874597903
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VII - Outras atividades compatíveis com a função. 

13.2.1 As atribuições referidas no item 13.2 não afastam outras previstas em decreto específico, no que for 
compatível. 

13.3 A responsabilidade pela fiscalização dos serviços de natureza simples, referentes aos contratos em 
questão, caberá aos seguintes servidores: 

13.3.1 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Luis Eduardo Berlanda Andolhe; 

13.3.2 Secretaria de Obras e Urbanismo: Rui Fernando Chichorro; 

13.3.8 E, na ausência dos fiscais, ficam designados como fiscais substitutos: 

13.3.8.1 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Patricia Morawski; 

13.3.8.2 Secretaria de Obras e Urbanismo: Bruno Lazzari 

13.4 Os quais serão responsáveis pelas seguintes atribuições (parágrafos 1º ao 2º; e parágrafo 4º do art. 11; 
e incisos I a XV do art. 12 do Decreto nº 73/2023), naquilo que for compatível com o objeto da Ata(s) de 
Registro de Preço(s): 

I - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do 
objeto contratado; 

II - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações e 
comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 

III - Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e aprovar a 
planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato; 

IV - Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito da 
suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras; 

V - Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras; 

VI - Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VII - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, especificações 
e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VIII - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho; 

IX - Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada, 
inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 
comprometam o bom andamento dos serviços; 

X - Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, promover 
reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos 
serviços ou das obras; 

XI - Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 

XII - Verificar a correta aplicação dos materiais; 

XIII - Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de 
controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

XIV - Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento do objeto contratado, 
quando for o caso; 

XV - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de 
responsabilidade; 

13.4.1 Compete ainda ao fiscal do contrato, no que se refere à fiscalização e acompanhamento da prestação 
dos serviços: 

I - O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

II - A verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos no Decreto nº 73/2023. 

13.5 As atribuições referidas no item 13.4 não afastam outras previstas em decreto específico, no que for 
compatível. 
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13.6 Embora os arts. 10 e 11 do Decreto Municipal nº 73/2023 orientem que os gestores e fiscais de 
contratos sejam, preferencialmente, servidores ou empregados públicos efetivos pertencentes ao quadro 
permanente do órgão ou entidade contratante, torna-se indispensável, no presente caso, a nomeação do Sr. 
Gustavo Meloto, ocupante de cargo em comissão de Diretor do Departamento de Serviços Urbanos, para o 
exercício da função de gestor do contrato, bem como do Sr. Rui Fernando Chichorro, ocupante do cargo de 
Chefe da Divisão de Limpeza, para atuar como fiscal, ambos vinculados à Secretaria de Obras e Urbanismo, 
em razão do exíguo número de servidores efetivos atualmente lotados na referida Secretaria. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CADASTRO DE RESERVA 

Consta na presente Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitaram 
cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação 
do certame, conforme o previsto no § 4.º do art. 298 do Decreto n.º 73, de 2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata é competente o Foro da Comarca de Chopinzinho, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE 

16.1 O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme 
o disposto no § 1.º do art. 298 do Decreto n.º 73, de 2023. 

16.2 A ata de registro de preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 
portal da internet www.chopinzinho.pr.gov.br. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

17.1 O Contratante e o Contratado, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 
relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. 

17.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento dos serviços por parte do 
contratado, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do contratante, 
observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade; 

17.3 Os dados tratados pelo contratado somente poderão ser utilizados no fornecimento dos serviços 
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas as 
diretrizes e instruções transmitidas pelo contratante; 

17.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o contratado realizar serão mantidos em condições 
de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo; 

17.5 O Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado conjunto de 
medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a 
legislação e o disposto nesta Cláusula; 

17.6 O Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas 
nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do contratante, cujos princípios e regras 
deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais. 

17.7 O eventual acesso, pelo contratado, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 
pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o contratado e para seus prepostos – devida e 
formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e 
após o seu encerramento. 

17.8 O encarregado do contratado manterá contato formal com o encarregado do contratante, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de 
dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das 
autoridades competentes. 

DOUGLAS 

POSSAN:03874597903

Assinado de forma digital por 

DOUGLAS POSSAN:03874597903 

Dados: 2026.04.06 07:44:59 -03'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
U

B
E

N
E

I M
E

LO
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

A
9F

-C
87

6-
1A

46
-B

13
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

A
9F

-C
87

6-
1A

46
-B

13
D

http://www.chopinzinho.pr.gov.br/


 

 

Página 8 de 9 
Categoria: Minuta de Pregão Eletrônico. 
Objeto: Para registro de preços para futura e eventual aquisição de bens, SEM objeto definido, exclusiva para ME e EPP. 
Versão Atualizada: 18/12/2023.  
 

 

17.9 A critério do controlador e do encarregado de Dados do contratante, o contratado poderá ser provocado 
a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade e o risco 
inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

17.10 o Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos 
dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os 
dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

17.11 Os representantes legais do contratado, bem como os empregados que necessariamente devam ter 
acesso a dados pessoais sob controle do Município para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar 
termo de compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo 
disposto nesta Cláusula. 

17.12 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do contratado, envolvendo a sua 
finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento, deverão ser publicadas na forma 
do § 1º do art. 10 do Decreto n.º 73, de 2023. 

17.13 As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de dados 
pessoais com base neste contrato serão atendidas na forma dos artigos 11, 12 e 13 do Decreto n.º 73, de 
2023. 

17.14 O contratante poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais confiados 
ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores independentes, a 
fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis; 

17.15 Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa subcontratada dependerá de autorização 
prévia do contratante, hipótese em que o subcontratado ficará sujeita aos mesmos limites impostos ao 
contratado. 

17.16 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, 
sejam eles sensíveis ou não, o contratado providenciará o descarte ou devolução, para o contratante, de 
todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança. 

17.17 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do encarregado do 
CONTRATANTE ao Município de Chopinzinho. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

O Pregão Eletrônico nº 90010/2026 é realizado pelo Pregoeiro(a) Silvio Alves da Rosa, designado no 
Decreto n.º 552/2025, publicado no Diário Oficial do Município edição n.º 3437 de 30/12/2025. 

Assim, justo e de acordo, as partes assinam a presente ATA, que servirá de instrumento aos fins de 
contratação. 

Chopinzinho, 01 de abril de 2026 

 

Município de Chopinzinho 
Álvaro Dênis Ceni Scolaro 

CONTRATANTE 
 
 

Douglas Possan Ltda  
Douglas Possan  
CONTRATADA 

 
Gestores: 
 
Simone Biava 
Gestora da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
 
Gustavo Meloto  
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Gestor da Secretaria de Obras e Urbanismo  
 
Fiscais da A.R.P.: 
 
Luis Eduardo Berlanda Andolhe  
Fiscal da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
 
Rui Fernando Chichorro  
Fiscal da Secretaria de Obras e Urbanismo 
 
Fiscais Substitutos: 
 
Patricia Morawski  
Fiscal Substituto da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
 
Bruno Lazzari 
Fiscal Substituto da Secretaria de Obras e Urbanismo 
 
 
Testemunhas 
 
1 – Nome: 
 
2 – Nome: 
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